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PORTARIA N'60412024, DE 18 DE, OUTUBRO DE 2024.

CREDENCTA VEÍCUTOS ATENDEI{DO AO
ESTABELECIDO i\A LEI N'89311990.

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT, Prefeito do Município de Cândido Godói,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, Resolve:

CREDENCIAR os seguintes veículos atendendo ao estabelecido na Lei no 893190,
de27 de dezembro de 1990, e Lei n'1.41712001, de 08 de outubro de 2001:

PLACA JBG-0015 (Valdi Luis Goldschmidt - Prefeito);
PLACA DO 0-4298 (Mario Backes - Vice-Prefeito);
PLACA IVI -8062 (Pedro Ataides Paulus);
PLACA IQU-5881 (Protásio José Hilgert);
PLACA ISN-5055 (Sélia Maria Heck);
PLAC A LZY -0679 (Rudimar Schneider);
PLACA ITD8B85 (Geni Maria Seibel);
PLACA JAG3J20 (Roque Gilberto Bourscheid);
PLACA DI.JH-8A44 (Jaime Andre Kauffmann);

DELEGAR ao Secretário Municipal de Finanças a competência para autorizaçáo
prévia da viagem, conforme previsto no artigo 2o daLei 893190.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, REVOGANDO a Portaria
N" 02712024, de 11 de janeiro de2024.

Gabinete do Prefeito de Cândido Godói, RS, em 18 de outubrc de2024.

Registre-se e publique-se,
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Maria Seibel
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"Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas"
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